
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

SERVIÇO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
WWW.TRT12.JUS.BR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7285/2020

EDITAL

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (UASG 080013), inscrito no CNPJ sob nº 
02.482.005/0001-23, com sede na Rua Esteves Júnior, nº 395, Centro, Florianópolis-SC,  
CEP-88015-905,  torna  público  que  fará  realizar  licitação,  tipo  menor  preço,  na 
modalidade  PREGÃO  ELETRÔNICO,  visando  o  atendimento  ao  objeto  do  presente 
edital,  observados  a  Lei  nº  10.520,  de  17.07.2002, a  Lei  Complementar  nº  123,  de 
14.12.2006, o Decreto nº 10.024, de 20.09.2019, e ainda com aplicação subsidiária da 
Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e legislação correlata.

ACOLHIMENTO, ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS E SESSÃO DO PREGÃO:

Término  do  acolhimento  das  propostas  eletrônicas  e  início  da  sessão  do  Pregão  e 
oferecimento de lances: às 13:30 horas do dia 19 de outubro de 2020.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília (DF).
Realização  da  sessão  eletrônica:  Portal  de  Compras  do  Governo  Federal,  no  site 
www.  comprasnet.gov.br  .

1- DO OBJETO

Contratação de serviço de suporte técnico especializado na tecnologia DRUPAL 8 
ou superior, no quantitativo mensal  fixo de 40 horas, por 12 meses, para manutenção 
corretiva e evolutiva do portal corporativo de Internet e Intranet do Tribunal.

Item Descrição

1
Serviço de suporte técnico especializado na tecnologia DRUPAL 8 ou superior, no 
quantitativo mensal fixo de 40 horas, por 12 meses, para manutenção corretiva e 
evolutiva do portal corporativo de Internet e Intranet do Tribunal.

OBSERVAÇÕES:

a) Em caso de divergência entre as especificações do objeto constantes do Edital e 
as constantes do sistema do Comprasnet, prevalecerão as do Edital.

b) A Especificação Detalhada do Objeto consta do ANEXO I do edital.
c) Os Níveis Mínimos de Serviço constam do inciso V, cláusula terceira do contrato.
d) A  contratação  será  pelo  período  de  12  meses,  podendo  ter  sua  duração 

prorrogada, a critério da Administração e mediante anuência da Contratada, por iguais e 
sucessivos períodos e obedecido o limite legal.

2- DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

2.1-  O  certame  será  conduzido  pelo  pregoeiro,  que  terá,  em  especial,  as 
seguintes atribuições:
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2.1.1- coordenar o processo licitatório;

2.1.2- receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado 
pelo setor responsável pela sua elaboração;

2.1.3- conduzir a sessão pública na internet;

2.1.4- verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no  
instrumento convocatório;

2.1.5- dirigir a etapa de lances;

2.1.6- verificar e julgar as condições de habilitação;

2.1.7- receber,  examinar e decidir  os recursos,  encaminhando-os à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão;

2.1.8- indicar o vencedor do certame;

2.1.9- adjudicar o objeto quando não houver recurso;

2.1.10- conduzir os trabalhos da equipe de apoio;

2.1.11-  encaminhar  o processo devidamente  instruído  à autoridade superior  e 
propor a homologação.

3 – DO CREDENCIAMENTO 

3.1-  O Credenciamento  é  o  nível  básico  do registro  cadastral  no  SICAF,  que 
permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 
eletrônica.

3.2-  O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo 
Federal,  no  sítio  www.comprasgovernamentais.gov.br,  por  meio  de  certificado  digital 
conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

3.3- O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade  
do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão.

3.4-  O  licitante  responsabiliza-se  exclusiva  e  formalmente  pelas  transações 
efetuadas em seu  nome,  assume como firmes e  verdadeiras  suas propostas  e  seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,  excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 
por terceiros.

3.5-  É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados 
cadastrais  no  SICAF  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1-  A  não  observância  do  disposto  no  subitem  anterior  poderá  ensejar 
desclassificação.

4- DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1-  Poderão  participar  desta  licitação  as  empresas  que  estejam  com 
Credenciamento  regular  no  Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de  Fornecedores  – 
SICAF, e que declarem em campo próprio do sistema eletrônico:
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4.1.1- Se é ou não microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, para poder 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.1.1.1- Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame.

4.1.1.2- Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de 
o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 
de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.1.2- Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
edital;

4.1.2.1- No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte, a existência de 
restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a declaração seja 
firmada, em cumprimento ao disposto nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123 de  
2006.

4.1.3- Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.1.4- Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre  e  não  emprega  menor  de  16  anos,  salvo  menor,  a  partir  de  14  anos,  na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.1.5-  Que  a  proposta  foi  elaborada  de  forma  independente,  nos  termos  da 
Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009;

4.1.6-  Que  não  possui,  em  sua  cadeia  produtiva,  empregados  executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no  
inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.2- A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste edital.

4.3- Em caso de quaisquer intercorrências na utilização do sistema, o licitante 
deverá  direcionar  sua  ocorrência,  em  tempo  hábil,  à  Central  de  Atendimento  do 
Comprasnet por meio do telefone 0800 978 9001 ou pelo Portal Web de Atendimento no 
endereço http://portaldeservicos.planejamento.gov.br.

4.4- Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

5 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1-  Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto  ofertado e o preço,  até a data e o  horário  estabelecidos para a 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio desses documentos.

5.2- O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
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5.3- Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do  SICAF,  assegurado aos demais  licitantes  o  direito  de  acesso aos dados 
constantes dos sistemas.

5.4-  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar  a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e  
trabalhista, nos termos do art, 43, §1º, da LC nº 123, de 2006.

5.5-  Incumbirá  ao  licitante  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 

5.6- Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.7-  Não  será  estabelecida,  nessa  etapa  do  certame,  ordem de  classificação 
entre  as  propostas  apresentadas,  o  que  somente  ocorrerá  após  a  realização  dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.8- Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances.

6 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1- O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1- Descrição geral do objeto.

6.1.2- Valor mensal fixo referente a 40 horas de serviço.

6.2-  Todas  as  especificações  do  objeto  contidas  na  proposta  vinculam  a 
Contratada.

6.3- Nos preços propostos deverão estar incluídas todas as despesas relativas ao 
fornecimento do objeto deste pregão.

6.4-  Ao  cadastrar sua  proposta  e  ao  formular  lances,  o  licitante  concorda 
especificamente com as seguintes condições:

6.4.1-  prazo  de  validade  da  proposta não  inferior  a  60  dias,  contados  da 
realização do pregão.

6.4.1.1-  A proposta que omitir o prazo de validade será considerada como válida 
pelo período de 60 dias.

6.4.2- prazo para início da execução a partir da notificação da empresa acerca 
da assinatura do contrato.

6.4.2.1- Será considerado o prazo acima para as empresas que os omitirem na 
proposta.

6.4.3- prazo de garantia dos serviços de 6 meses.

6.4.4-  o  objeto  ofertado atenderá  a  todas as  especificações constantes  deste 
edital e da minuta de contrato em anexo.
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6.5-  Após a  abertura  da  sessão pública,  a  proposta  apresentada não  poderá 
sofrer quaisquer retificações (ressalvada a alteração de preço resultante de lance).

7  –  DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  DA  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E 
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1-  A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão  pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital.

7.2- O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 
logo aquelas que não  estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital e/ou contenham vícios insanáveis e ilegalidades.

7.2.1- Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2-  A desclassificação será  sempre fundamentada e  registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3- A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3- O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances.

7.4- O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes.

7.5-  Os  licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos,  observando  o  horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.6- O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele  
ofertado e registrado pelo sistema.

7.6.1-  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta  
que  cobrir  a  melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).

7.7-  Será  adotado  para  o  envio  de  lances  no  pregão  eletrônico  o  modo de 
disputa “aberto” em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações.

7.8- A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.9- A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior,  
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.10- Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7.11- Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir  
o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.12- Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 
anteriores  deverão  ser  desconsiderados  pelo  pregoeiro,  devendo  a  ocorrência  ser 
comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia;
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7.12.1- Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo 
próprio do sistema.

7.13-  Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo  valor,  prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.14- Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.15- No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 
do  Pregão,  o  sistema  eletrônico  poderá  permanecer  acessível  aos  licitantes  para  a 
recepção dos lances. 

7.16- Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação.

7.17- O Critério de julgamento adotado  será o  menor valor mensal, conforme 
definido neste Edital e seus anexos.

7.18-  Caso  o  licitante  não  apresente  lances,  concorrerá  com o  valor  de  sua 
proposta.

7.19-  Uma vez encerrada a etapa de lances,  o sistema identificará em coluna 
própria  as microempresas e  empresas de pequeno porte  participantes,  procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e  
45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.19.1-  Nessas  condições,  as  propostas  de  microempresas  e  empresas  de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor  
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.19.2-  A melhor  classificada  nos  termos  do  item  anterior  terá  o  direito  de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada,  no  prazo de 5  (cinco)  minutos controlados pelo sistema,  contados 
após a comunicação automática para tanto.

7.19.3- Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista  ou  não  se  manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo 
de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no  
prazo estabelecido no subitem anterior.

7.19.4- No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 
e  empresas  de  pequeno  porte  que  se  encontrem  nos  intervalos  estabelecidos  nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.20- A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios 
de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e  
fechado.

7.20.1-  Havendo  eventual  empate  entre  propostas  ou  lances,  o  critério  de 
desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-
se a preferência, sucessivamente, aos serviços:

7.20.1.1- prestados por empresas brasileiras; 
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7.20.1.2-  prestados  por  empresas  que  invistam  em  pesquisa  e  no 
desenvolvimento de tecnologia no País;

7.20.1.3- prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência  
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.20.2-  Persistindo  o  empate  entre  propostas,  a  proposta  vencedora  será 
sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

7.21-  Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública,  o  pregoeiro 
deverá  encaminhar,  pelo  sistema  eletrônico,  contraproposta  ao  licitante  que  tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação 
em condições diferentes da prevista deste Edital.

7.21.1-  A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser 
acompanhada pelos demais licitantes.

7.21.2- O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 
(vinte  e  quatro)  horas,  envie  a  proposta  adequada  ao  último  lance  ofertado  após  a  
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,  
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.22-  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta.

8- DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1-  Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  pregoeiro  examinará  a  proposta 
classificada em primeiro  lugar  quanto  à adequação ao objeto  e  à compatibilidade de 
preço em relação ao valor estimado para a contratação.

8.2- Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 
da área especializada no objeto.

8.3-  O  Pregoeiro  poderá  convocar  o  licitante  para  enviar  documento  digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte e  
quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.3.1- O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita  e  justificada  do  licitante,  formulada  antes  de  findo  o  prazo  estabelecido,  e 
formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.4- Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará 
a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.4.1- Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida,  se  for  o  caso.  Encerrada  a  análise  quanto  à  aceitação  da  proposta,  o 
pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

8.5-  Na  hipótese  de  necessidade  de  suspensão  de  sessão  pública  para  a 
realização de diligências,  com vista  ao  saneamento  das propostas,  a  sessão  pública 
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 
quatro horas de antecedência.
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9- DA HABILITAÇÃO 

9.1-  Como  condição  prévia  ao  exame  da  documentação  de  habilitação,  será 
verificada  no  Portal  da  Transparência  do  Governo  Federal,  no  Portal  do  Conselho 
Nacional  de  Justiça  e  no  Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de  Fornecedores  do 
Governo Federal,  a existência de sanções administrativas que impeçam o licitante de 
contratar com a administração.

9.1.1-  Havendo  eventuais  sanções,  fica  o  licitante  declarado  inabilitado  e  o 
documento da consulta juntado ao processo licitatório.

9.1.2- Não havendo nenhuma sanção administrativa, serão emitidos documentos 
comprobatórios, juntados ao processo licitatório.

9.2- No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006,  seguindo-se  a  disciplina  antes  estabelecida  para  aceitação  da  proposta 
subsequente.

9.3-  Os  licitantes  que  não  estiverem  cadastrados  no  Sistema  de  Cadastro 
Unificado  de  Fornecedores  –  SICAF  além  do  nível  de  credenciamento  exigido  pela 
Instrução  Normativa  SEGES/MP  nº  3,  de  2018,  deverão  apresentar  a  seguinte 
documentação relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e Trabalhista, bem 
como a Qualificação Econômico-Financeira,  com prazo de validade até pelo menos a 
data prevista para o pregão e nas condições a seguir descritas:

9.3.1- Habilitação jurídica: 

9.3.1.1-  Ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,  devidamente 
registrado,  em se  tratando  de  sociedades  comerciais  e,  no  caso  de  sociedades  por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.

9.3.1.2- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada 
de prova de diretoria em exercício.

9.3.2- Regularidade fiscal e trabalhista:

9.3.2.1- CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela CEF.

9.3.2.2- Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, emitida em conjunto pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional.

9.3.2.3- CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pela Justiça 
do Trabalho.

9.3.2.4- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  do domicílio  ou 
sede do licitante.

9.3.2.5- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou 
sede do licitante.

9.3.3- Qualificação Técnica:

9.3.3.1- Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado que comprove(m) a aptidão  do licitante em suporte a portais 
desenvolvidos na tecnologia DRUPAL 8,  com o quantitativo mínimo de 480 horas de 
suporte.
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9.4- Após a assinatura do contrato, a contratada se obriga a apresentar ao menos 
um profissional com a certificação Acquia Certified Developer – D8 para atendimento ao 
Tribunal, conforme previsto na cláusula sétima do contrato.

9.5-  Em se tratando de  microempresa ou empresa de pequeno porte com 
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis para regularização da documentação.

9.5.1- A não regularização da documentação implicará a decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art.  81 da Lei nº 8.666/93, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes ou revogar a licitação.

9.6- A regularidade fiscal e trabalhista deverá ser mantida durante a vigência da 
contratação.

10- DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1- A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 
prazo de 24 (horas) horas, contadas da convocação do pregoeiro, no sistema eletrônico,  
assinada pelo responsável legal e conter as seguintes informações:

10.1.1- Descrição geral dos serviços;

10.1.2- Valor mensal para 40h, expresso em reais.

10.1.3- Prazo de validade da proposta;

10.1.4- Prazos de início da execução do objeto; 

10.1.5- Declaração, constante do ANEXO II,  de ciência e concordância com a 
necessidade  de  que  seus  profissionais  dominem  as  seguintes  tecnologias 
complementares: Sass; Javascript (JQuery); Twig; Docker;  Gulp; HTML 5; CSS3; PHP 
7.x; Atomic Design (Pattem Lab); e, Git, exigidas para a execução das atividades objeto 
desta contratação.

10.1.6- Dados Bancários: Banco - Agência - Conta Corrente;

10.1.7- Endereço de correio eletrônico – e-mail;

10.1.8- CNPJ da unidade que efetuar o faturamento;

10.1.9- Nome e cargo do responsável pelo preenchimento da proposta.

Dados complementares não desclassificatórios

10.1.10-  Indicação  de  preposto  representante  da  empresa  para  execução  do 
contrato, com telefone e e-mail para contato;

10.1.11-  Indicação do responsável pela assinatura do contrato, com respectivo 
cargo na empresa, número da identidade, CPF, e-mail funcional e cópia digitalizada de 
documento oficial de identificação com foto.

10.1.11.1-  Esses dados serão utilizados para cadastramento do responsável no 
Portal PROAD para fins de assinatura do contrato, nos termos dos itens 20.2 e 20.3.

10.2-  No caso de impossibilidade de envio dos documentos na forma digital por  
parte dos licitantes, estes deverão encaminhar os originais ou cópias autenticadas ao 
endereço previsto no item 20.1, por meio dos correios, no prazo de até 48 horas após a 
solicitação do pregoeiro.

10.3-  As  propostas  que  contenham  a  descrição  do  objeto,  o  valor  e  os 
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.
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11- DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS

11.1- Encerrada a fase de habilitação e declarado o vencedor, qualquer licitante 
participante poderá,  dentro do prazo final  de 30 (trinta)  minutos, de forma imediata e 
motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

11.1.1-  Na  hipótese  de  concessão  de  prazo  para  a  regularização  fiscal  e 
trabalhista  de  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  que  tenha  apresentado 
melhor proposta, a etapa para manifestação de intenção recursal será aberta por ocasião 
da retomada da sessão.

11.1.2- Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os 
fatos e o direito  que o licitante pretende que sejam revistos pela autoridade superior  
àquela que proferiu a decisão.

11.1.3-  A  falta  de  manifestação  do  licitante  quanto  à  intenção  de  recorrer, 
motivada e no tempo previsto, importará na decadência desse direito, ficando o pregoeiro 
autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

11.2-  O  pregoeiro  fará  juízo  de  admissibilidade  do  recurso,  aceitando  ou 
rejeitando a intenção de recurso do licitante.

11.2.1-  Não  será  concedido  prazo  para  recursos  sobre  assuntos  meramente 
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

11.3- Após admitida a intenção de recurso, será concedido o prazo de 3 (três)  
dias  úteis  para  o  recorrente  apresentar  as  razões  do  recurso,  que  deverá  ser  feito  
diretamente  em campo próprio  do  sistema,  ficando  os  demais  licitantes,  desde  logo,  
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a  
contar do término do prazo do recorrente.

11.3.1- No caso de impossibilidade de realização do procedimento no sistema, as 
razões e contrarrazões poderão ser apresentadas por meio do e-mail  cpl@trt12.jus.br, 
sem prazo adicional.

11.3.2- Quando houver dúvida em relação à integridade dos documentos digitais, 
poderá ser solicitado o encaminhamento dos documentos originais não-digitais em até 48 
(quarenta e oito) horas ao endereço previsto no item 20.1.

11.4-  O  acolhimento  do  recurso  importará  na  invalidação  apenas  dos  atos 
insuscetíveis de aproveitamento.

11.4.1-  Caso  o  pregoeiro  não  reconsidere  sua decisão,  submeterá  o  recurso, 
devidamente  informado,  à  análise  da  autoridade  competente,  que  proferirá  decisão 
definitiva antes da homologação do procedimento.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1- A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1- Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria  
sessão  pública,  situação  em  que  serão  repetidos  os  atos  anulados  e  os  que  dele 
dependam.

12.1.2- Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 
o  licitante  declarado  vencedor  não  assinar  o  contrato,  não  retirar  o  instrumento 
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equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§1º  da  LC  nº  123/2006.  Nessas  hipóteses,  serão  adotados  os  procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2-  Todos  os  licitantes  remanescentes  deverão  ser  convocados  para 
acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1- A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, 
de acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2- A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos 
no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

13.1-  Não sendo interposto recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto ao 
licitante vencedor, submetendo-o à homologação da autoridade competente.

13.2-  Havendo  recurso  e  reconhecida  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a 
Presidência  deste  Tribunal  adjudicará  o  objeto  ao  licitante  vencedor  e  homologará  o 
procedimento licitatório.

14- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1- As despesas com a aquisição decorrente do presente pregão correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentária:

Programa de Trabalho

02.122.0033.4256.0042 - 0001
Manutenção e Gestão dos Serviços de Tecnologia da Informação

Natureza da Despesa

3390.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – PJ

15- DA LIBERAÇÃO DA NOTA DE EMPENHO

15.1-  Após  a  homologação  do  resultado,  será(ão)  publicada(s)  no  site  deste 
Tribunal – https://portal.trt12.jus.br/licitacoes – a(s) Nota(s) de Empenho da(s) empresa(s) 
vencedora(s). 

15.2-  A  comunicação  da  publicação  da(s)  Nota(s)  de  Empenho  será  feita 
exclusivamente  para  o  endereço  de  correio  eletrônico  –  e-mail  informado  pelo 
licitante.

16- DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

16.1- A execução dos serviços se dará conforme cláusula terceira do termo de 
contrato anexo.
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17- DO PAGAMENTO

17.1- O pagamento será efetuado de acordo com a cláusula doze do termo de 
contrato anexo.

18- DAS PENALIDADES

18.1-  Efetuada a adjudicação, a licitante que se recusar a assinar o contrato no 
prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  a  contar  da  comunicação  de  publicação  da  Nota  de 
Empenho no site  https://portal.trt12.jus.br/licitacoes, facultará ao Tribunal a adjudicação 
aos demais licitantes na ordem de classificação.

18.2-  A licitante  contratada ficará sujeita  às penalidades previstas na cláusula 
dezesseis do termo de contrato anexo. 

19- DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL

19.1-  Os  pedidos  de  esclarecimento  deverão  ser  enviados  para  o  e-mail 
cpl@trt12.jus.br até  3  (três)  dias úteis  antes  da data  fixada para  abertura  da sessão 
pública.

19.2- Impugnações ao edital podem ser feitas por qualquer pessoa, até 3 (três)  
dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, devendo fazê-lo por meio 
do e-mail cpl@trt12.jus.br.

19.3- Quando houver dúvida em relação à integridade dos documentos digitais, 
poderá ser solicitado o encaminhamento dos documentos originais não-digitais em até 48 
(quarenta e oito) horas ao endereço previsto no item 20.1.

19.4-  Os  esclarecimentos  prestados  e  as  respostas  às  impugnações  serão 
disponibilizados ao público exclusivamente em nossa página na internet,  no endereço 
https://portal.trt12.jus.br/licitacoes.

20- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1-  Toda  correspondência  física  deverá  ser  endereçada  ao  Serviço  de 
Cadastramento de Recursos aos Tribunais – SECART, situado na Rua Esteves Júnior, nº  
395, Centro, 88015-905, Florianópolis/SC, entre 12 e 18 horas, e dirigido aos cuidados do 
Setor de Preparo de Licitações – SELIC.

20.2- Os procedimentos de vista à documentação e de assinatura de documentos 
do  processo  serão  feitos  via  Portal  PROAD,  mediante  cadastramento  prévio  do 
representante legal.

20.2.1- Inicialmente é necessário que o licitante informe os seguintes dados do 
seu representante legal que acessará o sistema:

a) Nome Completo, CPF, RG e órgão expedidor.
b) E-mail funcional do representante e telefone de contato.
c) Endereço completo da empresa, com CEP.
d) Cópia digitalizada de documento oficial de identificação com foto.

20.2.2- O envio das informações deverá ser por e-mail para o endereço:
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20.2.2.1- cpl@trt12.jus.br no caso de pedido de vista à documentação.

20.2.2.2- secon@trt12.jus.br para a assinatura do contrato.

20.2.3- De posse desses dados, será realizado o pré-cadastro do representante 
no sistema e ele receberá um e-mail com o assunto “PROAD (TRT/SC): Liberação de 
acesso”, contendo um link que o conduzirá à conclusão do cadastramento, que deverá 
ocorrer no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis.

20.2.4-  Nessa  ocasião,  o  representante  legal  deverá  definir  duas  senhas, 
pessoais e intransferíveis, sendo uma para acesso e visualização de documentos e outra 
para assinatura de documentos.

20.2.4.1- É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo e o uso das senhas, 
não cabendo ao TRT da 12ª Região a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das senhas, ainda que por terceiros.

20.2.5- Uma vez concluído o cadastramento, o acesso ao Portal PROAD será 
concedido por meio de link enviado por e-mail para cada documento disponibilizado, com 
o assunto:

20.2.5.1-  “PROAD:  Convite  para  visualizar”  caso  o  documento  seja 
disponibilizado apenas para visualização por parte do representante; ou

20.2.5.2- “PROAD: Convite para assinar” caso o documento seja disponibilizado 
para assinatura eletrônica do representante.

20.2.6-  Os  e-mails  enviados  pelo  Portal  PROAD  terão  como  remetente 
“naoresponda@trt12.jus.br”, que deve ser incluído na lista de endereços confiáveis do 
usuário para evitar que as mensagens sejam automaticamente descartadas ou filtradas 
como spam.

20.3- O instrumento de contrato será disponibilizado no Portal PROAD à empresa 
adjudicatária, sendo que o prazo para assinatura é de, no máximo, 5 (cinco) dias úteis a  
contar da data do envio do e-mail previsto no item 20.2.5.

20.3.1- Na impossibilidade do procedimento de assinatura ser realizado por meio  
do Portal PROAD, o licitante deverá solicitar ao Setor de Contratos – SECON, por meio 
do endereço secon@trt12.jus.br, que a assinatura seja feita em documento físico.

20.3.1.1-  Nessa  hipótese,  o  instrumento  de  contrato  será  encaminhado  à 
empresa adjudicatária por e-mail, devendo ser devolvido no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis a contar do seu recebimento.

20.3.1.2-  Na  devolução  do  contrato  assinado,  o  licitante  deverá  apresentar  o 
contrato social ou cópia autenticada (no caso de ter ocorrido alteração do mesmo em 
relação  ao  apresentado  anteriormente),  ou  ainda  procuração  pública  ou  procuração 
particular com firma reconhecida, delegando poderes aos sócios ou representantes legais  
para praticarem todos os atos decorrentes do processo licitatório, inclusive a assinatura 
do contrato e de eventuais aditivos.

20.3.2- O licitante que se recusar a assinar o contrato estará sujeito a aplicação 
da penalidade de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação.

20.4-  Informações técnicas referentes  ao  objeto  deverão ser  obtidas junto  ao 
Serviço de Desenvolvimento de Sistemas – SEDES, com o Sr. Carlos Mazzi, no horário 
compreendido  entre  12  e  19  horas,  pelo  telefone  (48)  3216-4046 ou  email 
sedes  @trt12.jus.br  . 
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20.5-  Informações  complementares  poderão  ser  obtidas  junto  ao  Setor  de 
Preparo  de  Licitações  –  SELIC,  no  horário  das  12  às  19  horas,  por  intermédio  dos 
telefones (48) 3216-4069 ou 3216-4091 e e-mail cpl@trt12.jus.br.

Florianópolis, 1 de outubro de 2020.

Liliana Remor Barreto
Diretora do Serviço de Licitações e Compras

Alex Wagner Zolet
Assistente-Chefe do Setor de Preparo de Licitações substituto
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7285/2020

ANEXO I

ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO OBJETO

1. Informações Gerais

a) A contratação  destina-se  a  prover suporte  técnico  especializado  em situações 
imprevistas em que o portal do TRT12 saia do ar, apresente erro ou lentidão excessiva, e 
poderá ser utilizado eventualmente para construção de melhorias planejadas.

b) O TRT12 fornecerá todas as credenciais de acesso para a contratada, seja para o 
ambiente de produção do Portal de Internet e Intranet, seja para a ferramenta de abertura  
e controle de chamados.

c) A contratada alocará 40 horas mensais para atendimento ao TRT12.

c.1) Horas  não  utilizadas  no  mês  não  poderão  ser  acumuladas  para  meses 
posteriores e serão registradas como ociosidade.

c.2) Horas futuras não poderão ser utilizadas antecipadamente.

d) A contratada  fornecerá  relatório  de  horas  trabalhadas  do  mês  anterior  com a 
especificação das atividades e tempo gasto em cada uma.

e) O  pagamento  será  mensal,  de  valor  fixo,  após  apresentação  de  relatório  de 
atividades.

e.1) O pagamento será mensal baseado no relatório de atividades validado pelo 
TRT12.  

f) Para efeitos de aferição de Níveis Mínimos de Serviço (NMS), mais conhecido no 
mercado como SLA (Service Level Agreement), será considerado o regime de prestação 
de serviços 8 horas por dia, 5 dias por semana, de segunda a sexta-feira, excetuando-se  
feriados. Neste regime 8x5 será considerado o horário das 11h às 19h como horas úteis.

f.1) Os Níveis  Mínimos de Serviço constam do inciso V,  cláusula terceira  do 
termo de contrato anexo.

g) Os serviços prestados deverão possuir garantia de 6 meses.

g.1) Os serviços prestados em caráter de garantia não serão contabilizados na 
quantidade de horas contratadas mensalmente, mas deverão ser registrados no relatório 
mensal de atividades com a devida descrição.

2. Forma de Prestação dos Serviços

a) Toda a dinâmica contratual será regida pela abertura e fechamento de chamados 
na ferramenta Jira Atlassian do TRT12 (www.trt12.jus.br/jira).

b) A prestação dos serviços será feita de forma remota pela contratada a partir da 
abertura de chamados.

c) Os chamados serão classificados em:

c.1) Chamados  Urgentes:  são  todas  as  tarefas  que  necessitam  de  ação 
imediata. Geralmente se caracterizam por indisponibilidade, falha ou lentidão excessiva 
no Portal de Internet e Intranet do TRT12.
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c.1.1) Após seu registro, não precisam de autorização explícita do TRT12 
para que a contratada inicie os trabalhos, e  têm prioridade sobre chamados comuns. O 
atendimento passará à frente de outras demandas já abertas, num limite máximo de 2 
chamados urgentes atendidos simultaneamente.

c.1.2) A contratada deverá apresentar evidências quando o problema não 
for relacionado ao Drupal.

c.2) Chamados Comuns: são tarefas planejadas, portanto não emergenciais, que 
serão demandadas pelo TRT12. A contratada fará uma estimativa de tempo de execução, 
e  somente  após  autorização  do  TRT12 será  iniciado  o  atendimento  pela  contratada.  
Essas tarefas terão sua prioridade de entrega definida pelo TRT12.

d) Os prazos de atendimento dos chamados serão de acordo com sua classificação.

d.1) Chamado  Urgente:  deverá  será iniciado  em até  2  horas  úteis  após  sua 
criação pelo TRT12 e ser concluído em até 36 horas úteis.

d.2) Chamado Comum: a estimativa de esforço deverá ser apresentada em até 
32 horas  úteis a  partir  do  registro  do  chamado.  Após autorização da estimativa  pelo 
TRT12, o atendimento deverá ser iniciado em até 16 horas úteis e ser concluído em até 
80 horas úteis.

e) O registro dos eventos e o seu tempo de execução serão registrados no Jira do 
TRT12 para fins de aferição de NMS.

2. Estimativa de Demandas

a) Os benefícios da contratação residem na garantia  da  continuidade do negócio 
quanto à prestação judiciária à sociedade por meio dos serviços oferecidos no Portal de 
Internet e Intranet do TRT12, tais como:

● Acesso ao PJe 
● Consultas Processuais 
● Consulta à Jurisprudência 
● Consulta a Diários Eletrônicos 
● Consulta a contratos administrativos 
● Consulta à Transparência do TRT12 

b) Em relação aos chamados comuns, apenas para fins de estimativa dos níveis de 
carga  e  de  complexidade  de  trabalho,  seguem  abaixo  algumas  das demandas  de 
melhorias do Portal represadas:

1. Adaptar cabeçalho e rodapé para versão 1.1 do Guia de Padronização; 
2. Incluir pesquisa avançada com mais filtros, além do tipo de conteúdo: 

Data de publicação, Tipo de Arquivo (PDF, DOC, HTML, XLS), palavra-chave no título,  
palavra-chave no corpo da publicação.

3. Criar componente de Podcast.
4. Carrossel  de  imagens  da  Home  e  da  Intra  devem  passar 

automaticamente, de quatro em quatro segundos. 
5. Os títulos das Notícias devem ficar em Caixa alta e baixa, e não em 

CAIXA ALTA. 
6. Modificar legenda das imagens das notícias e demais conteúdos para 

Open Sans Bold 13.
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7. Padronizar  textos  dos  rótulos  dos  submenus.  A caixa  alta  deve  ser 
aplicada apenas na primeira letra de cada palavra, desconsiderando preposições. Ex:  
Comprovante de Rendimentos.

8. Notificar por e-mail o autor da matéria ou a Secom quando alguém fizer 
um comentário na notícia ou responder a um comentário de outra pessoa. Notificar as  
pessoas  que  comentaram  ou  responderam  a  comentários  sobre  qualquer  outro 
comentário ou resposta a comentário que sejam feitos naquela notícia.

9. Permitir personalizar inclusão de subtítulos para as notícias das Homes 
(Intra  e  Extra),  ao  invés  de  simplesmente  importar  o  conteúdo  da  primeira  frase  da 
notícia. Poderia ser criado um campo “subtítulo home”, opcional, no cadastramento da 
notícia. 

10. A plataforma  deve  mostrar  uma  mensagem  de  erro  para  o  usuário 
sempre que ele tentar incluir uma imagem com pelo menos uma das dimensões menores 
do  que  o  tamanho  disponibilizado  no  leiaute  (componente  “Banner”  da  página 
customizada, por exemplo). Essa melhoria já foi feita para as imagens das notícias.

11. Mostrar  os  componentes  das  páginas  customizadas  também  em 
miniaturas de imagem, além de texto, para que o usuário tenha uma ideia do que ele  
pretende utilizar. 

12. Permitir  que os  rótulos das colunas de todos os componentes  sejam 
customizáveis.  Ex:  o  componente “Links 3 colunas” está subdivido em  “Saiba mais”, 
“Certificado  Digital”,  “Certidão”  e  “Cidadão”.  A ideia  é  que  esses  rótulos  possam ser 
customizados pelo próprio usuário, conforme a especificidade do conteúdo. 

13. Permitir ajustar a altura das células das tabelas manualmente (a largura 
já é possível). 

14. A exemplo do que ocorre na Extra, vídeos da Intra devem ter uma seta 
nos thumbnails, a fim de identificar que são vídeos,e não fotos. 

15. Criar no cadastro das imagens um campo, de preenchimento opcional, 
para inclusão do nome do autor da fotografia. Depois da publicação, mostrar o nome do 
autor da foto no canto superior direito da mesma, em corpo 8, em itálico, na mesma fonte 
do texto da matéria. 

16. Criar componente “Álbum”, de modo que ele possa ser utilizado em uma 
página customizada. O componente teria uma imagem e uma descrição do álbum. 

17. Criar um componente com três vídeos com slider. 
18. Mudar nome do componente “Dicas” para “Orientações” 
19. Deve  haver  a  possibilidade  de  se  cadastrar  tags  no  momento  do 

cadastro da notícia, do vídeo ou da imagem, e não somente previamente - talvez com a 
inclusão de um link que abriria uma caixa de diálogo, por exemplo.

20. O botão “Adicionar Mídia” deve ir direto para “Seleção de Fotos”, e não 
para “Select Entities”, a fim de melhorar a usabilidade. 

21. Índice de Notícias:  aumentar de 10 para 20 a quantidade de notícias 
exibidas por página 

22. Conteúdo conjunto de álbuns: inverter o efeito das capas do álbum ao 
passar o mouse por cima (ativo-inativo) https://intranet.trt12.jus.br/secom-campanhas.

23. Possibilidade de adicionar áudio nas matérias
24. Permitir  que o usuário cole o número completo do processo,  de uma 

única  vez,  no  campo  da  consulta  processual,  como  ocorre  no  site  do  TST: 
http://www.tst.jus.br.
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25. Automatizar  o  preenchimento  do formulário  para  inscrições de cursos 
(dados do curso, nome do interessado, etc).

b.1) Não necessariamente todas estas melhorias serão atendidas com o serviço 
ora solicitado, mas há grande chance de atendimento a um subconjunto destes pedidos.  
Além disso, novas demandas surgem a cada dia.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7285/2020

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CAPACIDADE TÉCNICA PARA ATENDIMENTO 
DO OBJETO 

Declaro que nossa equipe técnica possui a capacidade para atendimento das exigências 
para execução dos serviços de suporte técnico envolvendo atendimento de demandas de 
manutenção e ampliação das funcionalidades do Portal requeridas neste Edital, anexos e 
contrato referentes ao Pregão Eletrônico nº 7285/2020, realizado pelo Tribunal Regional  
do Trabalho da 12ª Região.

___________, em ___ de ___________ de 2020.

Nome do Representante Legal: 

Assinatura do Representante Legal _______________________________
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TERMO DE CONTRATO – PRE 7285/2020

Termo de contrato de prestação de serviço
de  suporte  técnico  especializado  na
tecnologia DRUPAL 8 ou superior, que entre
si  celebram  o Tribunal  Regional  do
Trabalho  da  12ª  Região  e  a  empresa
..........................

CONTRATANTE:  A  União,  por  meio  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  12ª  Região,
estabelecido  na  rua  Esteves  Júnior,  n°  395,  bairro  Centro,  na  cidade  de  Florianópolis,
Estado de Santa Catarina, CEP 88015-905, inscrito no CNPJ sob o n° 02.482.005/0001-23,
neste ato representado por seu (sua) ........................., Senhor (a) ........................, conforme
delegação de poderes constante da Portaria PRESI 136/16.

CONTRATADA:  A  empresa  .................,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  devidamente
inscrita  no CNPJ sob o .................,  estabelecida na  ...........,  n°  ........,  bairro .........,  na
cidade de .........., Estado de ..........., CEP ............, fone............., fax ...............,  e-mail .......,
neste  ato  representada  por  seu  (sua).............,  Senhor  (a)  .................,  portador  (a)  da
carteira de identidade n° ................, expedida pela …........., e inscrito (a) no CPF/MF sob o
n° ............, conforme .............

Os  CONTRATANTES  resolvem  celebrar  o  presente  contrato,  mediante  as  cláusulas  e
condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ATO AUTORIZATIVO

A celebração deste contrato decorre de despacho exarado pelo ....................
do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  12ª  Região,  que  homologou  a  adjudicação  do
Pregoeiro no processo PRE 7285/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO CONTRATO

Contratação de banco de horas, com o quantitativo de 40 horas mensais,
para suporte técnico especializado na tecnologia DRUPAL 8 ou superior, para manutenção
do Portal Corporativo de Internet e Intranet do TRT12.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
 

A prestação dos serviços obedecerá o seguinte:

I – Da especificação técnica

a)  serviço  de  suporte  técnico  especializado  para  o  Portal  corporativo  de
Internet e Intranet do TRT12, na tecnologia DRUPAL 8 ou superior;

b) a  Contratada deverá assinar declaração de que está ciente e de acordo
com a necessidade de que seus profissionais dominem as tecnologias complementares,
abaixo listadas, exigidas para execução das atividades objetos desta contratação, sendo
elas:

    • Sass
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    • Javascript (JQuery)
    • Twig
    • Docker
    • Gulp
    • HTML5
    • CSS3
    • PHP 7.x
    • Atomic Design (Pattern Lab)
    • Git

c) será  detalhado  no  chamado  a  resolução  adotada.  Desta  forma  o
Contratante poderá montar sua base de conhecimento, caso o problema volte a ocorrer;

d) todo  o  código-fonte  produzido  na  execução  deste  contrato  será  de
propriedade intelectual do Contratante;

e)  a contratada deverá  declarar  sigilo  completo e  irrestrito  sobre todas as
informações que tiver acesso do Contratante.

II – Da forma de prestação dos serviços

a) a prestação dos serviços será feito a partir da abertura de chamados do
TRT12 na ferramenta Jira. Para efeitos de aferição de Níveis Mínimos de Serviço (NMS),
mais  conhecido  no  mercado  como SLA (Service  Level  Agreement),  será  considerado  o
regime de prestação de serviços 8 x 5 (8 horas por dia, 5 dias por semana, de segunda a
sexta-feira, excetuando-se feriados). Neste regime 8x5 será considerado o horário das 11h
às 19h. Os chamados serão classificadas em: 

•  chamados  urgentes: são  todas  as  tarefas  que  necessitam  de  ação
imediata. Geralmente se caracterizam por indisponibilidade, falha ou lentidão excessiva no
Portal  de  internet  e intranet  do TRT12.  Uma vez cadastrados pelo TRT12 a contratada
deverá iniciar as atividades em até 2 horas úteis. O tempo de resolução não poderá ser
superior a 36 horas úteis. A contratada deverá apresentar evidências quando o problema
não for relacionado ao Drupal;

•  chamados comuns: são tarefas  planejadas,  portanto não emergenciais,
que  serão  demandadas  pelo  TRT12.  A contratada  fará  uma  estimativa  de  tempo  de
execução e, somente após autorização do TRT12 será iniciada pela contratada;

b) para qualquer caso o atendimento será realizado de forma remota pela
contratada. O TRT12 fornecerá todas as credenciais de acesso para a contratada, seja para
o ambiente de produção do Portal de Internet e Intranet, seja para a ferramenta de controle
de chamados (Jira – Atlassian);

c) tempo de resposta aos chamados:

• chamados urgentes: serão iniciados em até duas (2) horas úteis após sua
criação pelo TRT12 e deverão ser atendidos em até 36 horas úteis. Por horas úteis entende-
se o período das 11h às 19h, de segunda a sexta-feira, excetuando-se feriados;

• chamados comuns: serão iniciados pela contratada em até dezesseis (16)
horas úteis após autorização da estimativa pelo TRT12;
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d)  os  chamados  urgentes  têm  prioridade  sobre  os  chamados  comuns.  O
atendimento passará a frente de outras demandas já abertas, num limite máximo de dois (2)
chamados urgentes para serem atendidos simultaneamente;

III – Da gestão do banco de horas

a)  horas não utilizadas no mês não poderão ser  acumuladas para meses
posteriores  e  serão  registradas  como  ociosidade.  Da  mesma forma,  horas  futuras  não
poderão ser utilizadas antecipadamente;

b) a Contratada fornecerá relatório de horas trabalhadas do mês anterior com
a especificação das atividades e tempo gasto em cada uma;

c) o registro dos eventos e o seu tempo de execução será registrado no Jira
do TRT12 para fins de aferição de NMS;

d) a Contratada alocará 40h/mês para atendimento ao Contratante;

e) o pagamento será mensal baseado no relatório de atividades validado pelo
Contratante.

IV – Das garantias

Os serviços prestados deverão possuir garantia de 6 meses. Desta forma, os
serviços prestados em caráter  de garantia  não serão contabilizados no banco de horas
contratado mensalmente, embora devam ser registrados no relatório mensal de atividades
com a devida descrição.

V – Dos Níveis Mínimos de Serviços (NMS)

Será adotada a seguinte tabela de Níveis Mínimos de Serviço para cálculo de
tempo  de  início  e  tempo  de  fechamento  dos  chamados,  cumulativamente,  conforme
detalhamento abaixo:

a) chamados URGENTES – iniciar atendimento

Tempo de resposta para iniciar atendimento após 
abertura do chamado  (em horas úteis)

Impacto consequência

até 2h baixo tolerável

a partir de 2h até 4h médio desconto de 0,025% 
sobre o valor fixo mensal
do contrato por minuto 
útil de atraso

a partir de 4h até 8h alto desconto de 0,05% 
sobre o valor fixo mensal
do contrato por minuto 
útil de atraso
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Os descontos serão cumulativos, ou seja, ao atingir o patamar de impacto alto
será contabilizado também a faixa de impacto médio.

Exemplo  1: Chamado  urgente  aberto  9h  pelo  TRT12.  Contratada  inicia  o
atendimento 12h50. Não há descontos, pois o relógio do NMS contabiliza apenas as horas
entre 11h e 19h. Portanto, a contratada demorou 1h50 para iniciar o atendimento, dentro da
faixa de tolerância de 2h úteis.

Exemplo 2: Chamado urgente aberto 17h15 pelo TRT12. Contratada inicia o
atendimento 11h00 do próximo dia útil. Não há descontos, pois o relógio do NMS para de
contabilizar  as  19h  e  só  retorna  a  contabilizar  as  11h  do  próximo  dia  útil.  Portanto,  a
contratada demorou 1h45 para iniciar o atendimento, dentro da faixa de tolerância de 2h.

Exemplo 3: Chamado urgente aberto 12h15 pelo TRT12. Contratada inicia o
atendimento 15h. A faixa de tolerância terminou 14h15, portanto a contratada utilizou 45
minutos da faixa de impacto médio e o desconto será de: 45 * 0,025% = 1,125 % do valor
mensal do contrato.

b) chamados URGENTES – encerrar atendimento

Tempo de resposta para encerrar atendimento  
(em horas úteis)

Impacto consequência

até 36h baixo tolerável

acima de 36h até 48h médio desconto de 0,01% 
sobre o valor fixo mensal
do contrato por minuto 
de atraso

acima de 48h até 72h alto desconto de 0,015% 
sobre o valor fixo mensal
do contrato por minuto 
de atraso

Os descontos serão cumulativos, ou seja, ao atingir o patamar de impacto alto
será contabilizado também a faixa de impacto médio.

Exemplo  4:  Chamado urgente aberto pelo  TRT12 às 9h do dia  23/7/2020
(quinta-feira). Contratada encerra o atendimento às 13h do dia 27/7/2020 (segunda-feira).
Não há descontos, pois o relógio do NMS contabiliza conforme quadro abaixo:

23/7/20: 8h úteis (11h às 19h)
24/7/20:  8h úteis (11h às 19h)
25/7/20: 0h (sábado)
26/7/20: 0h (domingo)
27/7/20: 2h (11h às 13h)
Total: 8 + 8 + 2 = 18h úteis, portanto dentro da faixa de tolerância.

Exemplo 5: Chamado urgente aberto pelo TRT12 às 13h do dia 20/7/2020
(segunda-feira). Contratada encerra o atendimento às 18h do dia 24/7/2020 (sexta-feira). O
relógio do NMS contabiliza conforme quadro abaixo:

PRE 7285/2018 - 4



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

20/7/20: 6h úteis (13h às 19h)
21/7/20:  8h úteis (11h às 19h)
22/7/20: 8h úteis (11h às 19h)
23/7/20: 8h úteis (11h às 19h)
24/7/20: 7h úteis (11h às 18h)
Total: 6 + 8 + 8 + 8 + 7 = 37h úteis, portanto 1h além da faixa de tolerância
(36h), ou seja, 60 minutos de penalização na faixa intermediária. 
O desconto será: 60 * 0,01% = 0,6% do valor mensal do contrato.

c) chamados COMUNS – fazer estimativa

Para chamados COMUNS a contratada deverá apresentar estimativa de 
esforço em até 32h úteis a partir do registro do chamado pelo TRT12.

d) chamados COMUNS – iniciar atendimento

Tempo de resposta, em horas úteis, para iniciar 
atendimento a partir da autorização da estimativa
pelo TRT12.

Impacto consequência

até 16h baixo tolerável

acima de 16h até 80h médio desconto de 0,01% 
sobre o valor fixo mensal
do contrato por minuto 
de atraso

acima de 80h até 120h alto desconto de 0,015% 
sobre o valor fixo mensal
do contrato por minuto 
de atraso

Os descontos serão cumulativos, ou seja, ao atingir o patamar de impacto alto
será contabilizado também a faixa de impacto médio

e) chamados COMUNS – encerrar atendimento

Tempo de resposta, em horas úteis, para encerrar
atendimento

Impacto consequência

até 80h baixo tolerável

acima de 80h até 120h médio desconto de 0,01% 
sobre o valor fixo 
mensal do contrato por 
minuto de atraso

acima de 120h até 160h alto desconto de 0,015% 
sobre o valor fixo 
mensal do contrato por 
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minuto de atraso

Os descontos serão cumulativos, ou seja, ao atingir o patamar de impacto alto
será contabilizado também a faixa de impacto médio

Para  simplificar  o  entendimento,  segue  uma  tabela  consolidada  com  os
tempos toleráveis para conclusão das atividades para que não ocorra desconto por NMS:

Chamado URGENTE Chamado COMUM

Estimativa Não se aplica 32h úteis

Execução iniciar: 2h úteis
concluir: 36h úteis

iniciar: 16h úteis
concluir: 80h úteis

f) situações que caracterizam descumprimento de contrato
 
f.1) não atendimento a chamados do tipo URGENTE em pelo menos 80% das

situações,  havendo  saldo  de  horas  suficiente  para  a  atividade.  Ou seja,  em condições
normais,  haverá  tolerância  de  até  2  chamados  urgentes  a  cada  10  registrados.  Essa
tolerância não exime os desdobramentos previstos nos NMS;

f.2) não atendimento a chamados do tipo COMUM em pelo menos 60% das
situações, havendo saldo de horas suficientes para a atividade.

CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO

Nos termos das alíneas “a” e “b” do inciso I do art. 73 c/c o art. 69 da Lei no
8.666/93 e no art. 9o, inc. I da Portaria PRESI no 163/2020, o objeto será recebido:

I – Do Recebimento Provisório 

Serão  realizados  mediante  os  registros  na  ferramenta  de  controle  de
chamados, Jira. Tais informações serão utilizadas para aferição de NMS.

II – Do Recebimento Definitivo 

Realizado  mediante a  validação  do  relatório  mensal  de  atividades  da
contratada, o qual possibilitará liquidar o valor  fixo mensal devido,  observados eventuais
descontos por NMS ou penalidades, que será encaminhada ao Setor do fiscal administrativo
na SEOF;

§ 1º – O fiscal administrativo deverá atestar a conformidade para pagamento
da nota fiscal em termo próprio e encaminhá-lo ao Núcleo de Liquidação (NULAD).

§ 2º – Para preenchimento do Atestado de Conformidade para Pagamento
das  notas  fiscais,  a  Contratada  deverá  apresentar  a  nota  fiscal  ou  nota  fiscal/fatura
corretamente preenchida.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
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O contrato  vigorará  por  12  (doze)  meses  a  partir  da  data  da  assinatura,
podendo ser prorrogado, a critério do Contratante e mediante a anuência da Contratada, por
meio de termos aditivos, obedecido o período admitido na legislação em vigor (art. 57, inc.
II, da Lei nº 8.666/93, conforme nova redação que lhe deu a Lei n° 9.648/98).

CLÁUSULA SEXTA – DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE

São as seguintes as prerrogativas da Administração, conferidas em razão do
regime jurídico dos contratos administrativos instituídos pelo art. 58 da Lei nº 8.666/93, em
relação a eles:

a)  modificá-lo,  unilateralmente,  para  melhor  adequação  às  finalidades  de
interesse público, respeitados os direitos da Contratada;

b) rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inc. I do art. 79;

c) fiscalizar-lhe a execução;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada se obriga a:

I – Obrigações Gerais

a) observar e cumprir, estritamente, os termos da proposta e as condições ora
estabelecidas,  obedecendo  a  critérios  e  prazos  acordados  pelas  exigências  técnicas
constantes do Edital.

b) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na
licitação;

b.1)  manter  a  regularidade  fiscal  e  trabalhista  durante  todo  o  período
contratual, sob pena de rescisão contratual e de execução da retenção sobre os créditos da
empresa e/ou da eventual  garantia,  a título de multa,  para ressarcimento dos valores e
indenizações devidos à Administração, além das penalidades previstas em lei;

b.2) se for Optante pelo Simples Nacional deverá apresentar a Declaração,
conforme modelo constante no Anexo IV da Instrução Normativa nº 1.234/2012 da Receita
Federal do Brasil, no momento da apresentação da primeira nota fiscal/fatura decorrente da
assinatura do contrato ou da prorrogação contratual;

b.3)  informar  imediatamente  qualquer  alteração  da  sua  permanência  no
Simples Nacional;

c)  responsabilizar-se  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e
comerciais,  resultantes  da  execução  do  contrato,  ex  vi  do  caput  do  art.  71  da  Lei  nº
8.666/93;

d) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
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total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados;

 
e)  manter  quadro  de  pessoal  suficiente  para  atendimento  dos  serviços,

conforme previsto  neste  contrato  e  em legislação  específica,  sem interrupção,  seja  por
motivo  de  férias,  descanso  semanal,  licença,  greve,  falta  ao  serviço  e  demissão  de
empregados,  que  não  terão em hipótese  alguma,  qualquer  relação  de  emprego  com o
Contratante;

f) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelos responsáveis
pelo acompanhamento e fiscalização da execução do contrato;

g)  fornecer  crachás  para  seus  empregados,  contendo  seu  nome  e  o  da
Contratada, sendo obrigatório seu uso nas dependências do Contratante, nos termos da
Portaria PRESI nº 311/99, art. 175, § 4º;

 
h)  substituir  imediatamente  qualquer  um  de  seus  empregados  que  for

considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do Contratante;

i) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros,  decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo,  quando  da  execução  dos  serviços,  não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
Contratante; 

j) arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja de que natureza
for, desde que praticada por seus empregados no recinto do Contratante;

k)  protocolizar, se necessário, as petições no  Serviço de Cadastramento de
Recursos aos Tribunais – SECART do Contratante, situado na Rua Esteves Júnior,  395,
bairro Centro, na cidade de Florianópolis/SC, CEP 88015-905;

l) atentar para as práticas de sustentabilidade na execução dos serviços nos
termos do art. 6º do Capítulo III da Instrução Normativa nº 01, de 19/01/2010, da Secretaria
de  Logística  e  Tecnologia  da  Informação  do  Ministério  do  Planejamento,  Orçamento  e
Gestão;

m)  obedecer,  no  que  couber,  aos  princípios  e  normas  de  condutas
estabelecidas no Código de Ética do Contratante.

II – Obrigações Específicas

a) apresentar ao menos um profissional com a certificação Acquia Certified
Developer – D8 para atendimento ao Contratante;

b) apresentar ACT de prestação de serviço de suporte a portal  de internet
DRUPAL 8, no mínimo 480h;

c)  a  Contratada  deverá  fornecer  um  domínio  com  IP  válido  e  fixo  para
configuração, pelo Contratante, do acesso remoto ao ambiente de produção;

d) a Contratada deverá estar disponível para atendimento em regime 8x5, das
11h às 19h de segunda à sexta-feira, exceto feriados;
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e) a Contratada deverá observar os parâmetros de Nível Mínimo de Serviço
(NMS), mais conhecido pelo mercado como SLA (Service Level Agreement);

f) cada profissional da contratada alocado ao contrato deverá assinar TERMO
DE CONFIDENCIALIDADE E DE RESPONSABILIDADE  (Anexo I);

g) a Contratada deverá apresentar relatório mensal de atividades;

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O Contratante se obriga a:

a) acompanhar a execução do contrato, nos termos do inciso III do art. 58 c/c
o art. 67 da Lei nº 8.666/93, através dos responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização
da execução do contrato, que exercerá ampla e irrestrita fiscalização do objeto do presente
contrato, a qualquer hora, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados, inclusive quanto às obrigações da Contratada;

b)  proporcionar  todas  as  facilidades  necessárias  à  boa  execução  deste
contrato;

c) efetuar os pagamentos devidos à Contratada, nos prazos e condições ora
estabelecidos;

d) prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.

e) o Contratante deverá fornecer todas as credenciais necessárias ao acesso
remoto pela contratada, inclusive à ferramenta de abertura, acompanhamento e fechamento
de chamados (Jira);

f) o Contratante somente poderá exigir o atendimento aos chamados após o
devido registro dos mesmos.

CLÁUSULA NONA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

As atividades de fiscalização e acompanhamento da execução dos contratos,
em conformidade com as disposições contidas no inciso III do art. 58 c/c o art. 67 da Lei nº
8.666/93 e nos arts. 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º da Portaria PRESI nº 163/20 e no art. 2º, inciso
XII, alíneas “a”, “b” e “c” da Resolução CNJ 182/13, serão executadas pela equipe indicada
no Termo de Designação de Gestão e Fiscalização, com as seguintes atribuições:

I – Fiscal Demandante: Responsável por fiscalizar os aspectos funcionais da
solução. Sua principal função será a de fiscalizar para garantir que a solução contratada
esteja funcionando dentro das condições pré-estabelecidas em contrato.
 

II  –  Fiscal  Técnico:  Responsável  por  fiscalizar  os  aspectos  técnicos  da
solução  contratada.  Sua  principal  função será  de  fiscalizar  para  garantir  que a  solução
contrata esteja atendendo a todos os aspectos técnicos previstos em contrato.
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III  –  Fiscal  Administrativo:  Responsável  por  fiscalizar  os  aspectos
administrativos  da  execução  do  contrato,  especialmente  os  referentes  ao  recebimento,
pagamento,  sanções,  aderência  às  normas,  diretrizes  e  obrigações  contratuais.  Sua
principal função será de fiscalizar para garantir que a contratada apresente periodicamente
a documentação fiscal exigida e necessárias para a liquidação.
 

IV – Gestor do Contrato: Responsável por gerir a execução contratual. Sua
principal função será a de acompanhar e cobrar as ações de fiscalização efetuadas pelos
fiscais,  bem  como  comunicar  a  administração  as  possíveis  anomalias,  bem  como  as
necessidades de prorrogação ou não dos contratos sob sua responsabilidade.

§ 3º – A fiscalização do contrato será feita a partir do acompanhamento, em
tempo real, dos chamados registrados no Jira do TRT12 (www.trt12.jus.br/jira). Além disso,
será apresentado relatório de atividades mensal pela contratada, condição necessária para
autorização de pagamento mensal de valor fixo.

§ 4º – A fiscalização exercida pelo Contratante não excluirá ou reduzirá a
responsabilidade da Contratada pela  completa e perfeita  execução do objeto contratual,
tampouco  restringe  a  responsabilidade  integral  e  exclusiva  da  Contratada  quanto  à
integralidade  e  à  correção  dos  fornecimentos  a  que  se obrigou,  suas  consequências  e
implicações perante terceiros, próximas ou remotas.

§  5º  –  A  Contratada  declara  aceitar,  integralmente,  todos  os  métodos  e
processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo Contratante.

CLÁUSULA DEZ – DO PREPOSTO DA CONTRATADA

A Contratada deverá informar, em até 5 (cinco) dias úteis após assinatura do
contrato, dados do preposto, contendo ao menos: nome completo e e-mail profissional, para
representá-la na execução do contrato, obedecido o disposto no art. 68 da Lei nº 8.666/93.

§  1º  –  Caso  houver  necessidade  de  substituição  do  preposto,  a  nova
indicação deverá ser informada por escrito ao Contratante (contendo telefone, celular, e-mail

e endereço), podendo ser realizada por meio eletrônico ao Gestor do contrato, no prazo
máximo de até 7 (sete) dias corridos após a substituição.

§  2º  –  A indicação  do  novo  preposto  deverá  ser  juntada  aos  autos  do
processo correspondente pelo Gestor.

§ 3º – O preposto deverá possuir capacidade profissional e conhecimentos
compatíveis  com  a  função  e  ter  competência  para  resolver  todo  e  qualquer  assunto
relacionado com os serviços prestados.

§ 4º – O Contratante poderá, a seu exclusivo critério, rejeitar a indicação do
preposto  se  julgar  que  os  requisitos  exigidos  não  foram  cumpridos,  e  solicitar  a  sua
substituição, a qualquer tempo, no prazo máximo de 3 (três) dias a contar da notificação,
que poderá ser feita por meio de e-mail.

CLÁUSULA ONZE – DO PREÇO

O Contratante  pagará  à  Contratada  a  importância  mensal  de R$ ............
(...........…).
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Parágrafo único – Estão incluídas no preço todas as despesas relativas à
consecução eficiente e integral do objeto deste contrato.

CLÁUSULA DOZE – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

A liquidação e o pagamento serão assim efetuados:

a) a Contratada deverá apresentar,  mensalmente, o documento de cobrança
corretamente preenchido, ao Núcleo de Análise e Liquidação e Pagamento do Contratante –
NULAD;

b) a nota fiscal e o respectivo Termo de Recebimento Definitivo do objeto
deverão ser encaminhados ao Núcleo de Análise e Liquidação e Pagamento do Contratante
– NULAD, que providenciará a emissão de Atestado de Conformidade para Pagamento de
Nota Fiscal;

c) o prazo para pagamento é de 10 (dez) dias úteis a contar da apresentação
da fatura e da respectiva certificação de prestação dos serviços de que trata a alínea “b”;

d)  para  todos  os  fins,  considera-se  como  data  de  pagamento,  o  dia  da
emissão da ordem bancária;

e)  os  pagamentos  serão  realizados  de  acordo  com  o  cronograma  de
desembolso do Governo Federal, em moeda corrente nacional, sendo efetuada a retenção
na fonte dos tributos e contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos
fiscais e fazendários em conformidade com as instruções normativas vigentes;

f) havendo erro na (s) nota (s) fiscal (is)/fatura (s) ou qualquer circunstância
que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  aquela  será  restituída  ou  será  comunicada  a
irregularidade à Contratada, ficando pendente de pagamento até que esta providencie as
medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para  o  pagamento  iniciar-se-á  após  a
regularização  da situação e/ou a  reapresentação do documento fiscal,  não acarretando
qualquer ônus para o Contratante;

g) a Contratada será a responsável direta pelo faturamento a que se propõe,
não podendo ser aceito documento de cobrança (nota fiscal/fatura) emitido por empresa
com a raiz do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ diferente ao daquela, ainda
que do mesmo grupo empresarial;

g.1)  as  Unidades  responsáveis  pela  execução  do  objeto  contratual  e
detentoras de numeração da raiz do CNPJ idêntica à da Contratada, divergindo somente o
sufixo  e  dígito  verificador,  poderão  emitir  Nota  Fiscal/Fatura,  desde  que  satisfaçam  as
condições de habilitação e a regularidade fiscal exigida no processo;

h)  a Contratada deverá apresentar, sempre que solicitado pelo Contratante,
as certidões abaixo discriminadas:

• CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela CEF;
• Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, emitida em conjunto pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional.
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• CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pela Justiça 
do Trabalho;

• Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do seu domicílio ou
de sua sede;

• Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do seu domicílio ou
de sua sede;

i) o descumprimento reiterado da obrigação da apresentação das certidões
elencadas na alínea anterior e a manutenção em situação irregular perante as obrigações
fiscais e trabalhistas poderão dar ensejo à rescisão contratual, respeitada a ampla defesa,
em face de configurada a inexecução do contrato e a ofensa à regra trazida no art. 55, inciso
XIII, da Lei nº 8.666/1993;

j)  o  Contratante  poderá  reter  o  pagamento  dos  valores  referentes  ao
fornecimento  realizado  nas  hipóteses  da  cláusula  quinze,  limitado  ao  valor  do  dano,
ressalvada a possibilidade de rescisão contratual;

k)  o  Contratante  poderá  deduzir  do  montante  a  pagar  os  valores
correspondentes  a  multas  ou  indenizações  devidas  pela  Contratada,  nos  termos  deste
contrato;

l)  no ato do pagamento será retido na fonte o Imposto sobre a Renda de
Pessoa  Jurídica,  a  contribuição  sobre  o  lucro,  a  contribuição  para  a  seguridade  social
(CONFINS) e a contribuição para O PIS/PASEP, todos da Secretaria da Receita Federal. No
entanto, não recairá esta retenção sobre pessoas jurídicas que apresentarem a Declaração
de Optante do Simples, conforme modelo constante no Anexo IV da Instrução Normativa nº.
1.234/2012, da Receita Federal ou cópia da Consulta ao Portal  do Simples Nacional  da
apresentação  da  primeira  nota  fiscal/fatura  decorrente  de  assinatura  contratual  e  de
prorrogação contratual;

m)  se  os  valores  do  pagamento  forem  insuficientes  para  a  quitação  das
eventuais multas, fica a Contratada obrigada a recolher a importância devida, via GRU, no
prazo de até 10 (dez) dias contados da comunicação oficial, sob pena de ser incluído o valor
na Dívida Ativa da União. 

CLÁUSULA TREZE – DO REAJUSTE

Os  preços  constantes  do  contrato  serão  reajustados,  respeitada  a
periodicidade mínima de um ano a contar da data limite para apresentação da proposta ou
da data do último reajuste, limitado o reajuste à variação do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo –  IPCA, publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística –
IBGE ou de outro índice que passe a substituí-lo, e na falta deste, em caráter excepcional,
será admitida a adoção de índices gerais de preços de acordo com a seguinte fórmula:

R =  I  -  Io x P  onde:

          Io

   para o primeiro reajuste:

R  =  reajuste procurado;

I    =  índice relativo ao mês de reajuste;
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Io  =  índice relativo ao mês da data limite para apresentação da proposta;

P  =  preço atual dos serviços/contrato;

para os demais reajustes:

R  =  reajuste procurado;

I    =  índice relativo ao mês do novo reajuste;

Io  =  índice relativo ao mês do último reajuste efetuado;

P  =  preço dos serviços/contrato atualizado até o último reajuste efetuado.

§ 1º  – Em caso de ocorrência  de deflação ou qualquer  outro evento que
possa implicar redução do valor contratual para adequá-lo aos preços de mercado, será
provocada  pelo  Contratante  mediante  a  apresentação  de  planilha  com  demonstração
analítica da variação dos componentes dos custos do contrato no período correspondente,
com vistas à definição do novo valor contratual a ser aplicado.

§ 2º – O valor e a data do reajuste serão informados no contrato mediante
apostila.

CLÁUSULA CATORZE – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O recurso para atender  à despesa acima correrá por  conta do orçamento
próprio, Programa de Trabalho 02.122.0033.4256.0042.0001 – Apreciação de Causas na
Justiça do Trabalho, Natureza da Despesa 3390.40 – Serviços de Tecnologia da Informação
e Comunicação – PJ. 

Parágrafo único – A despesa para os exercícios subsequentes será alocada à
dotação  orçamentária  prevista  para  atendimento  desta  finalidade,  a  ser  consignada  ao
Contratante, pela Lei Orçamentária Anual.

CLÁUSULA QUINZE – DA RESPONSABILIDADE CIVIL

A  Contratada  é  responsável  pelos  danos  causados  diretamente  à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo Contratante, ex vi do art. 70 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DEZESSEIS – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  contrato,  a  Administração  poderá,
garantida a ampla defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções:

§ 1º – Em razão do nível de impacto:

a)  pelo descumprimento contratual, classificado por tipo de chamado e grau
de impacto para o Contratante, serão aplicadas as penalidades previstas na tabela abaixo:

Situação
Tipo de

chamado
Faixa Penalidade
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Tempo de resposta 
para iniciar 
atendimento após 
abertura do chamado 
(em horas úteis)

URGENTE

acima de 8h até 16h Advertência

acima de 16h
Multa de 10% do 
valor mensal do 
contrato

COMUM

acima de 120h até 160h Advertência

acima de 160h
Multa de 10% do 
valor mensal do 
contrato

Tempo de resposta 
para encerrar 
atendimento após 
abertura do chamado 
(em horas úteis)

URGENTE

acima de 72h até 88h Advertência

acima de 88h
Multa de 10% do 
valor mensal do 
contrato

COMUM

acima de 160h até 200h Advertência

acima de 200h
Multa de 10% do 
valor mensal do 
contrato

b) caso ocorram 3 penalidades do tipo advertência, para um mesmo tipo de
chamado (urgente ou comum) será aplicada uma penalidade do tipo multa de 10% do valor
mensal do contrato;

c) em caso de reincidência de penalidade do tipo multa, independente de qual
seja  o  tipo  de  chamado  (urgente  ou  comum),  o  TRT12  poderá  rescindir  o  contrato
unilateralmente, caso entenda conveniente.

§  2º  –  Aos  casos  não  previstos  no  §  1º,  poderão  ser  aplicadas  as
seguintes sanções:

a) advertência, nos termos do inc. I do art. 87 da Lei nº 8.666/93, que será
aplicada em caso de infrações que correspondam a pequenas irregularidades verificadas na
execução do contrato, que venham ou não causar danos ao Contratante ou a terceiros;

b) multa:

b.1) multa moratória, nos termos do art. 86 da Lei nº 8.666/93: decorrente de
atraso injustificado no cumprimento dos prazos estipulados, arbitrada em 0,3% (zero vírgula
três por cento) por dia sobre o valor do(s) item(s) em mora, limitada a 10%;

b.2) multa compensatória, nos termos do inc. II do art. 87 da Lei nº 8.666/93:

b.2.1) por inexecução total: arbitrada em 10% (dez por cento) do valor total do
contrato e aplicada na ocorrência das hipóteses enumeradas nos inc. I a XI e XVIII do art.
78  da  Lei  nº  8.666/93  das  quais  resulte  inexecução  do  contrato  com  prejuízo  para  a
Administração;
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b.2.2)  por  inexecução parcial:  arbitrada em 10% (dez por  cento)  do valor
mensal  do  contrato,  e  aplicada  em  dobro  no  caso  de  reincidência,  nas  hipóteses
enumeradas nos inc. I a XI e XVIII art. 78 da Lei nº 8.666/93 das quais resulte execução
parcial do contrato com prejuízo para a Administração;

b.3) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia sobre o valor total do contrato,
limitada a 10%, e aplicada em dobro no caso de reincidência, pelo descumprimento das
demais obrigações e condições determinadas no presente contrato não especificadas nas
alíneas “b.1” e “b.2”, não eximindo a Contratada de outras sanções cabíveis;

b.4) multa de 1% (um por cento) sobre o valor da nota fiscal, a ser aplicada a
cada  ocorrência  de  violação  da  obrigação  da  manutenção  da  regularidade  fiscal  e
trabalhista, durante toda a execução do contrato;

c)  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, nos termos do inc. III
do art. 87 da Lei nº 8.666/93, será imputada nas hipóteses de inexecução total ou parcial de
que resulte prejuízo para a Administração;

d) impedimento de licitar ou contratar com a União, pelo prazo de 05 (cinco)
anos, nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/02, que será aplicada nas seguintes hipóteses:
não  celebrar  o  contrato,  deixar  de  entregar  ou  apresentar  documentação  falsa  para  o
certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal;

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior, ex vi do inc. IV do
art. 87 da Lei nº 8.666/93, será imputada nas hipóteses previstas no inciso anterior, desde
que a razoabilidade e proporcionalidade assim a recomendem;

f) as sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d” e “e” poderão ser aplicadas
junto com a da alínea “b”.

§  3º  –  A  multa  moratória  não  impede  que  a  Administração  rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta cláusula e na Lei nº
8.666/93.

§ 4º – O prazo para apresentação de defesa prévia contra as penalidades
previstas nesta cláusula será de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação.

CLÁUSULA DEZESSETE – DA RESCISÃO

A inexecução total e a parcial do contrato fulcradas nos inc. I a XVIII do art.
78  ensejam  a  sua  rescisão,  que  pode  ser  determinada  por  ato  unilateral  e  escrito  da
Administração,  ou  amigável,  conforme os  inc.  I  e  II  do  art.  79,  com as  consequências
contratuais e as previstas no art. 80, todos da Lei nº 8.666/93.

§ 1º – A rescisão poderá, ainda, ocorrer por conveniência da Administração,
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mediante notificação escrita, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

§  2º  –  O descumprimento  reiterado  da  obrigação  da  apresentação  das
certidões  elencadas  na  alínea  “h”  da cláusula  doze  [liquidação  e  pagamento]  e a
manutenção em situação irregular perante as obrigações fiscais e trabalhistas poderão dar
ensejo  à  rescisão  contratual,  respeitada  a  ampla  defesa,  em  face  de  configurada  a
inexecução  do  contrato  e  a  ofensa  à  regra  trazida  no  art.  55,  inciso  XIII,  da  Lei  nº
8.666/1993.

CLÁUSULA  DEZOITO –  DA  FUNDAMENTAÇÃO  LEGAL  E  DA  VINCULAÇÃO  AO
EDITAL E À PROPOSTA 

I – O presente contrato fundamenta-se:

• na Lei nº 10.520/02;
• na Lei nº 8.666/93 e alterações, subsidiariamente; 
• no Decreto nº 3.555/00; 
• no Decreto nº 10.024/19;
• nos  preceitos  de  Direito  Público  e,  supletivamente,  os  princípios  da

Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, nos termos do caput
do art. 54 da Lei nº 8.666/93;

II – E vincula-se aos termos:

• do edital do processo PRE 7285/2020, nos termos do inciso XI do art. 55
da Lei nº 8.666/93;

• da proposta  da  Contratada,  nos  termos do  §  1º  do art.  54  da  Lei  nº
8.666/93;

• do Código de Ética do Contratante.

CLÁUSULA DEZENOVE – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

O disposto neste contrato somente poderá ser alterado pelas partes por meio
de termos aditivos, asseguradas as prerrogativas conferidas à Administração, enumeradas
no caput do art. 58 da Lei nº 8.666/93 e na cláusula sexta, mediante a apresentação das
devidas  justificativas  e  autorização  prévia  da  autoridade  competente,  assegurados  os
direitos da Contratada de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 58 da mesma Lei.

Parágrafo único  – Nos termos do que dispõe o § 1º  do art.  65 da Lei  nº
8.666/93,  a  Contratada  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários em até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA VINTE – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Além  das  disposições  trazidas  no  presente  contrato,  aplicam-se,  ainda,  o
seguinte:

a)  a prestação de serviços,  objeto  do presente contrato,  não gera vínculo
empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer
relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta;
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b) nada no presente contrato poderá ser interpretado como a criar quaisquer
vínculos  trabalhistas  entre  empregados  da  Contratada  e  o  Contratante.  A  Contratada
assume  toda  a  responsabilidade  por  todos  os  encargos  trabalhistas  decorrentes  da
prestação de serviços por seus empregados;

c) a tolerância de uma parte para com a outra quanto ao descumprimento de
qualquer uma das obrigações assumidas neste contrato não implicará novação ou renúncia
de direito. A parte tolerante poderá exigir da outra o fiel e cabal cumprimento deste contrato
a qualquer tempo;

d) as obrigações contidas nas cláusulas sétima e oitava não são de natureza
exaustiva, podendo constar no presente termo obrigações referentes as partes ou a cada
parte, que não estejam incluídas no rol de obrigações acima citadas;

e)  os  termos  e  disposições  constantes  deste  contrato  prevalecerão  sobre
quaisquer  outros  entendimentos  ou  acordos  anteriores  entre  as  partes,  expressos  ou
implícitos referentes às condições nele estabelecidas;

 
f)  é  vedado  à  Contratada  caucionar  ou  utilizar  o  presente  contrato  para

qualquer operação financeira;

g) a Contratada se compromete a guardar sigilo absoluto sobre as atividades
decorrentes da execução dos serviços e sobre as informações a que venha a ter acesso por
força da execução dos serviços objeto deste contrato;

h) dos atos da Administração decorrentes da aplicação da Lei nº 8.666/93
cabem recurso, representação e pedido de reconsideração, nos termos do art. 109;

i) a intimação dos atos relativos à rescisão do contrato a que se refere o inc. I
do art. 79 da Lei nº 8.666/93, à suspensão temporária e à declaração de inidoneidade será
feita mediante publicação na imprensa oficial;

j)  os  casos  omissos  serão  dirimidos  pela  Administração,  que  poderá
disponibilizar em meio eletrônico informações adicionais e expedir normas complementares,
em especial sobre as sistemáticas de fiscalização contratual e repactuação.

CLÁUSULA VINTE E UM – DA PUBLICAÇÃO

 O Contratante é responsável pela publicação do extrato do presente contrato
no Diário Oficial da União, nos termos e prazos previstos no parágrafo único do art. 61 da
Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA VINTE E DOIS – DO FORO

As questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da
cidade de Florianópolis,  Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, firmou-se o presente termo de
contrato, o qual, depois de lido, é assinado eletrônica/digitalmente pelos representantes das
partes, considerando-se efetivamente formalizado a partir da data da última assinatura.
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Contratante:

................................

................................

................................

Contratada:

................................

................................

................................
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ANEXO I

TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E DE RESPONSABILIDADE

Eu,   (nome do profissional contratado),  Inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF)
número (número do CPF do profissional), denominado PROFISSIONAL CONTRATADO da
empresa  (nome  da  empresa  contratada),  CNPJ  (CNPJ  da  empresa  contratada),
denominada EMPREGADORA,  declaro estar ciente das disposições abaixo, com as quais
concordo plenamente.

O PROFISSIONAL CONTRATADO compromete-se a manter no mais absoluto sigilo
e  confidencialidade  todas  as  informações  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho da  12ª
Região, que, por qualquer meio, direta ou indiretamente, tomar conhecimento em razão dos
serviços ora contratados.

O  PROFISSIONAL  CONTRATADO poderá  ter   acesso  e  conhecimento  de
informações e dados  disponíveis  do  Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região,
incluindo informações relativas aos servidores e magistrados, processos administrativos e
judiciais,  atividades  de  pesquisa,  engenharia  e  desenvolvimento,  tecnologia,  pesquisa  e
métodos  de  processamento  de  dados,  listas  de  usuários  dos  sistemas,  dados  sobre
andamento  processual,  fornecedores,  produtos,  processos,  listas  de  autores  e  réus  em
ações trabalhistas, informações financeiras, organizacionais, entre outros, devendo manter
todas as informações em sigilo absoluto.

Declaro estar ciente de que, pela inobservância do acima exposto, poderei responder

civil, penal e administrativamente, nos termos da lei.

Florianópolis, ____________ de __________de  20___.

(assinatura do profissional contratado)

(Nome do Profissional Contratado)

Profissional Contratado

(assinatura do Gestor do contrato)
(Nome do Gestor do Contrato)

(assinatura do preposto da contratada)
(nome do preposto da contratada)

Gestor do Contrato Preposto da contratada
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ANEXO II

ATESTADO DE CONFORMIDADE PARA PAGAMENTO DA NOTA FISCAL - contratação
de serviços (continuados sem mão de obra residente, concessionárias de serviços

públicos, locação de imóveis, serviços sob demanda e outros contratos)

LIQUIDAÇÃO DA NOTA FISCAL
CONTRATO/PROAD Nº:
UNIDADE:
EMPRESA CONTRATADA:
PERÍODO  DA  VIGÊNCIA
DO CONTRATO:
RESPONSÁVEL:

Item SIM NÃO Não
se

aplica
1. NA LIQUIDAÇÃO MENSAL DA NOTA FISCAL:
1.1 O Fiscal de Contrato atestou a conformidade na prestação

dos serviços
(Caso afirmativo informar o número do marcador  do referido

documento do respectivo PROAD)
1.2  Valor  da  Nota  Fiscal  corresponde  ao  valor  contratual
mensal
1.3 Verificar se o CNPJ da contratada contido na Nota Fiscal é

o mesmo que consta da Nota de Empenho
1.4  Período  da  prestação  de  serviços  está  correto  (sempre

corresponde ao mês anterior ao da fatura)
2. VALIDADE DAS CERTIDÕES NEGATIVAS:
2.1 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
2.2 GRF (FGTS)
2.3 Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais

e à Dívida Ativa da União
2.4 Certidão Negativa de Débitos Salariais
2.5 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual
2.6 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal
3. OUTROS ITENS PREVISTOS NO EDITAL/CONTRATO
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ANEXO III

TERMO FINAL DE CONFORMIDADE – contratos de serviços continuados (sem
mão-de-obra residente, concessionárias de serviços públicos, locação de

imóveis e outros contratos continuados)

TERMO FINAL DE CONFORMIDADE
CONTRATO/PROAD Nº:
UNIDADE:
EMPRESA
CONTRATADA:
PERÍODO  DA  VIGÊNCIA
DO CONTRATO:
RESPONSÁVEL:

Item SIM NÃO
Não se
aplica

1. Existe alguma pendência na validade das certidões negativas?
(Caso afirmativo relatar no item 4)

2. Existem pendências  relativas à apresentação da documentação
obrigatória  da mão-de-obra  diretamente  envolvida  na  execução
dos serviços?
(Caso afirmativo relatar no item 4)

3. Pendências de Certidões Negativas:

4. Pendências relativas à documentação obrigatória da mão de obra envolvida: 

5. Atesto  que  não  há  pendências  relativas  à  documentação  das
obrigações  trabalhistas  e  demais  obrigações  referentes  as
condições de habilitação e qualificação exigidas,  nos termos do
inciso XIII, do art. 55, da Lei nº 8.666/93.

6. Observações:
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